
INDICAÇÃO   498 ,   DE 2008






Indicamos, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar aos órgãos competentes, urgentes providências, com a finalidade de organizar cursos pré-vestibulares ou programa de reforço escolar nas escolas públicas, com aulas ministradas por alunos da área de licenciatura.

Sala das Comissões, em
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